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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5288/2025 de 08/10/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 81.640,98 (oitenta e 

um mil seiscentos e quarenta reais e noventa e oito centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1378/2024 de 
27/11/2024.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE
05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.10.302.0014.2.124. MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR, AMBULATORIAL E 

ANALISES CLINICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 36.844,76 903 - 3.3.90.39.00.00 01001

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 34.796,22 219 - 3.3.90.39.00.00 01303

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.361.0023.2.038. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 417 - 3.3.90.30.00.00 1013

Total Suplementação:  81.640,98

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE
05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.10.122.0004.2.024. COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE.

DIÁRIAS - CIVIL  3.442,02 150 - 3.3.90.14.00.00 01303

MATERIAL DE CONSUMO  2.461,00 151 - 3.3.90.30.00.00 01001

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.070,00 152 - 3.3.90.33.00.00 01303

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 4.578,68 153 - 3.3.90.39.00.00 01001

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  786,11 154 - 3.3.90.47.00.00 01001

SENTENÇAS JUDICIAIS  1.000,00 155 - 3.3.90.91.00.00 01001
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INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.803,22 156 - 3.3.90.93.00.00 01303

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  800,00 157 - 4.4.90.52.00.00 01001
05.001.10.301.0012.2.026. SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA

SENTENÇAS JUDICIAIS  5.350,00 160 - 3.1.90.91.00.00 01303

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

 6.157,24 161 - 3.1.90.94.00.00 01303

DIÁRIAS - CIVIL  1.442,52 162 - 3.3.90.14.00.00 01001

MATERIAL DE CONSUMO  970,69 168 - 3.3.90.30.00.00 01303

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 3.618,80 170 - 3.3.90.32.00.00 01001

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.012,98 175 - 3.3.90.39.00.00 01001

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

 5.229,00 178 - 3.3.90.40.00.00 01303

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  3.640,02 181 - 3.3.90.93.00.00 01001

OBRAS E INSTALAÇÕES  5.350,00 183 - 4.4.90.51.00.00 01001

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.478,93 186 - 4.4.90.52.00.00 01001

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  74,05 187 - 4.4.90.52.00.00 01303
05.001.10.301.0012.2.087. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF

MATERIAL DE CONSUMO  1.070,00 191 - 3.3.90.30.00.00 01001

05.001.10.301.0012.2.089. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL - PSB

MATERIAL DE CONSUMO  2.920,00 203 - 3.3.90.30.00.00 01001

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 1.070,00 206 - 3.3.90.39.00.00 01001

05.001.10.305.0016.2.069. AÇÕES DE VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA EM SAUDE

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

 10,72 231 - 3.1.90.94.00.00 01001

DIÁRIAS - CIVIL  1.605,00 232 - 3.3.90.14.00.00 01001

MATERIAL DE CONSUMO  5.350,00 233 - 3.3.90.30.00.00 01303

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.350,00 234 - 3.3.90.39.00.00 01303

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.361.0023.2.038. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 423 - 3.3.90.39.00.00 1013

Total Redução:  81.640,98

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  08 de outubro de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5289/2025 de 08/10/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 490.000,00 
(quatrocentos e noventa mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1378/2024 de 
27/11/2024.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE
05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.10.301.0012.2.026. SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO - ATENÇÃO BÁSICA

MATERIAL DE CONSUMO  490.000,00 911 - 3.3.90.30.00.00 402

Total Suplementação:  490.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 490.000,00Receita: 1.7.1.3.50.11.00.00000000 Fonte: 402
 490.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  08 de outubro de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5290/2025 de 08/10/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 28.200,00 (vinte e 

oito mil duzentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1378/2024 de 
27/11/2024.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE
05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.10.301.0012.2.087. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF

MATERIAL DE CONSUMO  8.200,00 810 - 3.3.90.30.00.00 31494

05.001.10.304.0015.2.070. MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA SANITÁRIA

MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 820 - 3.3.90.30.00.00 31494

Total Suplementação:  28.200,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE
05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.10.301.0012.2.087. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 8.200,00 811 - 3.3.90.39.00.00 31494

05.001.10.304.0015.2.070. MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA SANITÁRIA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 20.000,00 821 - 3.3.90.39.00.00 31494

Total Redução:  28.200,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  08 de outubro de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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           PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO  DO PARANÁ   –    CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68  

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 357, Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 Fone/Fax (43) 3473-1238  
         ____________________________________________________________________________________ 
  

    
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 104/2025 –  PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 089/2025 

O Prefeito do Município de Lidianópolis,  Aparecido Buzato, no uso de suas atribuições 

legais, em razão de terem sido habilitado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  Edital 
nº 089/2025 de 15/09/2025, devidamente publicado no Diário Oficial do Município,  Edição 

n.º 3803 de 15/09/2025, fica CONVOCADO, obedecendo a ordem de classificação, 
conforme constante do Edital de Homologação de Resultado, publicado no órgão oficial do 
Município, edição n.º 3820 de 07/10/2025, para comparecerem no Departamento de 

Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Lidianópolis, à Rua Juscelino Kubitscheck, 
357, Lidianópolis, Estado do Paraná, a partir de 09/10 a 13/10/2025, das 08:00/11:00 e 

13:00/17:00h, os candidatos aprovados, relacionados abaixo: (Obs. Apenas em dias úteis) 
 
CLASSIF. 

FINAL Insc. Nome 
Pontuação 

Total 
Cargo  

1º 09 AMANDA GABRIELI BARBOSA 
FERREIRA        80,20 

ENFERMEIRO 

 
 
Para a nomeação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:  

1 - 01 Foto 3x4 recente; 

2 - Cópia da Carteira Profissional (CTPS); 

3 - Cópia da Cédula de Identidade; 

6 - Cópia do Título de Eleitor e do último comprovante de votação; 

7 - Cópia do Registro Civil (casamento ou nascimento); 

8 - Cópia da Certidão Nascimento de filhos menores; 

9 - Cópia do Cartão de Vacinas filhos menores; 

10 - Cópia do comprovante de escolaridade exigida no cargo; 

11- Cópia do registro da classe; 

12 - Cópia do PIS/PASEP; 

13 - Cópia número conta corrente; 

14 – Cópia comprovante de endereço; 

15 – Atestado de Saúde expedido por médico registrado no Conselho Regional 

de Medicina do Paraná. 

 
 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
OITO  DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 
 
 
 

 

 APARECIDO BUZATO 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO  DO PARANÁ – CNPJ/ MF nº 95 . 680 . 831 . 0001 - 68  

Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 Fone/Fax (43) 4731238 

E-mail: contabil@lidianopolis.pr.gov.br 
 

 
 

 

 
 
OBJETO: ERRATA: 

 
 
 
            Considerando tratar-se de evidente erro material, originado por mero erro de digitação, 
que não tem o condão de alterar em nada os termos contido no Edital n.º 103/2025, de  
11/08/2023, que homologa o resultado final do Processo Seletivo Simplificado para 
preenchimento de vagas na municipalidade e,  
 
            Considerando ainda, a possibilidade de se corrigir ex-officio, erros materiais, que não 
promovam modificações no ato administrativo vinculado. 
 

           Retifica,  

 

Onde se lê:  nomeada pela portaria nº 5.214, de 02/10/2025; 
 

Leia-se: nomeada pela portaria nº 5.214, de 02/09/2025. 
 

 
 
 
 
                                                                    Lidianópolis, 08 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

Aparecido Buzato 
Prefeito de Lidianópolis 
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